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Camaragibe-PE, 31 de dezembro de 2018. 
 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
Declaro para os devidos fins ao disposto na resolução TC nº 48/2018, respectivamente 

ao que se refere o item 28, que as medidas tomadas para saneamento das irregularidades 
encontradas constam nos relatórios do item 27 desta mesma resolução. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANA PAULA CARVALHO  
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO 
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